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 ASSUNTO 
Designa agente de contratação e constitui Comissão de Contratação e dá 

outras providências. 

PORTARIA Nº 02/2024 

 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o art. 35, III da lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010 e o artigo 151, do 

Regimento Interno, aprovado pelo Deliberação Plenária CAU/TO nº 23/2019 e, homologado pela 

Deliberação CAU/BR nº 0093-05/2019 e 

 

CONSIDERANDO o artigo 8º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que determina a 

designação de agente de contratação e equipe de apoio, para conduzir todos os processos de 

licitações, incluindo contratações diretas e dispensas de licitação;  

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, que 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 

sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 

comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar a colaboradora IARA DE OLIVEIRA ALMEIDA, mat. 26, para exercer 

as funções de agente de contratação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins - 

CAU/TO.  

 

Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará o Agente de Contratação na condução dos processos licitatórios:  

 

Iara de Oliveira Almeida, matrícula nº 26 

 

Mariana Freiria Dallacqua, matrícula nº 29 

 

Maria Gabriella de Sá Fernandes, matrícula nº 30 

 

Art. 3º. As competências encontram -se descritas no Decreto Federal nº 11.246, de 27 de 

outubro de 2022.  

 

Art. 4º.  Os trabalhos deverão ser executados conforme as disposições constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, cumulativamente, com as atribuições ordinárias do emprego 

público ocupado.  

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

COMUNIQUE-SE  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
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Palmas – TO, 25 de janeiro de 2024.  

 

 

 

Arq. e Urb. MATOZALÉM SANTANA  

Presidente do CAU/TO 
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